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Ressalte-se que a apresentação de defesa acarretará o início 
do processo administrativo tributário nos termos do artigo 33 da 
Lei 13.457/2009, sujeitando o contribuinte às regras processuais 
desta Lei, especialmente quanto à Comunicação Eletrônica dos 
Atos Processuais (artigo 77 e seguintes da Lei 13.457/2009), com 
a respectiva publicação dos atos administrativos por meio de Diá-
rio Eletrônico próprio da Secretaria da Fazenda, conforme artigo 
29 da Portaria CAT 198/2010 e artigo 1º da Resolução SF 20/2011.

Caso o ePAT torne-se indisponível por motivos técnicos, 
impossibilitando ao usuário credenciado o acesso e envio de 
documentos por meio do Portal do ePAT na Internet, a defesa 
poderá ser protocolada em papel, em uma das repartições fis-
cais da Secretaria da Fazenda, obedecendo-se às prescrições do 
artigo 21 da Portaria CAT 198/2010.

Contribuinte ora notificado: XIAOWEI ZHOU
IE: N.A. / CNPJ/CPF: 232.354.538-81
AIIM - ICMS 4.105.350-3, de 30-01-2018
Empresa: VICTORIA FASHION COMÉRCIO DE BOLSAS LTDA
IE 142.268.545.118
Data de Notificação: Considerar-se-á realizada esta notificação 

no quinto dia útil posterior ao da data desta publicação no Diário 
Oficial do Estado (item 1 do §4º do artigo 9º da Lei 13.457/2009)

Posto Fiscal de Vinculação (local para apresentação de 
defesa): PFC-10-TATUAPÉ, RUA FRANCISCO MARENGO, 1932 - 
TATUAPÉ - São Paulo - SP, horário 9:00h às 16h30

Unidade de Julgamento: DTJ-1 - DELEGACIA TRIBUTÁRIA 
DE JULGAMENTO DE SÃO PAULO

Conforme o § 4º do artigo 27 da Portaria CAT 198/2010, 
a notificação por meio eletrônico prevalecerá sobre quaisquer 
outras acaso realizadas.

Conforme o § 4º do artigo 27 da Portaria CAT 198/2010, 
a notificação por meio eletrônico prevalecerá sobre quaisquer 
outras acaso realizadas.

DO CREDENCIAMENTO NO ePAT E DA APRESENTAÇÃO DA 
DEFESA POR MEIO DO ePAT

O notificado poderá se credenciar no ePAT, nos termos da 
Portaria CAT 198/2010, para ter acesso à integra do auto de 
infração e ao processo eletrônico a qualquer tempo, logo depois 
que tiver concluído o seu credenciamento.

O credenciamento no ePAT poderá ser efetuado por via 
remota, utilizando-se a rede mundial de computadores, ou 
mediante comparecimento do interessado na unidade com-
petente da Secretaria da Fazenda, em ambos os casos desde 
que possua assinatura eletrônica. Se o notificado já possuir 
assinatura eletrônica poderá se credenciar no ePAT no endereço 
eletrônico do Portal do ePAT - Módulo do Contribuinte: https://
www.fazenda.sp.gov.br/ePAT/portal/

Após ter-se credenciado no ePAT, o notificado poderá 
outorgar procuração eletrônica vinculando representantes legais 
ao AIIM, por meio do Portal acima referenciado, os quais se cre-
denciados no ePAT também terão acesso a íntegra do processo 
eletrônico e deverão enviar a defesa, recurso, petição e praticar 
todos os atos processuais por meio do ePAT.

A DEFESA deverá ser dirigida ao Julgador Tributário e será 
enviada por meio eletrônico por meio do Portal do ePAT supra 
referenciado, nos termos dos artigos 13, 14 e 15 da Portaria CAT 
198/2010, com documentos e peças em formato pdf (portable 
document format), devendo ser assinada eletronicamente com 
a utilização do aplicativo gerenciador de upload disponibilizado 
pela Secretaria da Fazenda nesse mesmo Portal.

15 ou 30 dias da notificação do presente AIIM encontram-se no 
Demonstrativo do Débito Fiscal - Quadro 2.

Para gerar a GARE de pagamento acesse o link: http://www.
fazenda.sp.gov.br/guias/demais.asp

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias da data em que se conside-
rar esta notificação realizada sem que haja o recolhimento do débito 
fiscal exigido no AIIM ou acordo de parcelamento do débito fiscal ou 
a apresentação de defesa, o AIIM será encaminhado ao Delegado 
Regional Tributário para ratificação e o débito fiscal poderá ser inscrito 
na DÍVIDA ATIVA DO ESTADO. As infrações nele contidas, por carac-
terizar, em tese, crime contra ordem tributária, serão comunicadas 
ao Ministério Público, nos termos da legislação vigente, por meio de 
Representação Fiscal de Crime Contra Ordem Tributária.

Conforme o § 4º do artigo 27 da Portaria CAT 198/2010, 
a notificação por meio eletrônico prevalecerá sobre quaisquer 
outras acaso realizadas.

DO CREDENCIAMENTO NO ePAT E DA APRESENTAÇÃO DA 
DEFESA POR MEIO DO ePAT

O notificado poderá se credenciar no ePAT, nos termos da 
Portaria CAT 198/2010, para ter acesso à integra do auto de 
infração e ao processo eletrônico a qualquer tempo, logo depois 
que tiver concluído o seu credenciamento.

O credenciamento no ePAT poderá ser efetuado por via 
remota, utilizando-se a rede mundial de computadores, ou 
mediante comparecimento do interessado na unidade com-
petente da Secretaria da Fazenda, em ambos os casos desde 
que possua assinatura eletrônica. Se o notificado já possuir 
assinatura eletrônica poderá se credenciar no ePAT no endereço 
eletrônico do Portal do ePAT - Módulo do Contribuinte: https://
www.fazenda.sp.gov.br/ePAT/portal/

Após ter-se credenciado no ePAT, o notificado poderá 
outorgar procuração eletrônica vinculando representantes legais 
ao AIIM, por meio do Portal acima referenciado, os quais se cre-
denciados no ePAT também terão acesso a íntegra do processo 
eletrônico e deverão enviar a defesa, recurso, petição e praticar 
todos os atos processuais por meio do ePAT.

A DEFESA deverá ser dirigida ao Julgador Tributário e será 
enviada por meio eletrônico por meio do Portal do ePAT supra 
referenciado, nos termos dos artigos 13, 14 e 15 da Portaria CAT 
198/2010, com documentos e peças em formato pdf (portable 
document format), devendo ser assinada eletronicamente com 
a utilização do aplicativo gerenciador de upload disponibilizado 
pela Secretaria da Fazenda nesse mesmo Portal.

Ressalte-se que a apresentação de defesa acarretará o início 
do processo administrativo tributário nos termos do artigo 33 da 
Lei 13.457/2009, sujeitando o contribuinte às regras processuais 
desta Lei, especialmente quanto à Comunicação Eletrônica dos 
Atos Processuais (artigo 77 e seguintes da Lei 13.457/2009), com 
a respectiva publicação dos atos administrativos por meio de Diá-
rio Eletrônico próprio da Secretaria da Fazenda, conforme artigo 
29 da Portaria CAT 198/2010 e artigo 1º da Resolução SF 20/2011.

Caso o ePAT torne-se indisponível por motivos técnicos, 
impossibilitando ao usuário credenciado o acesso e envio de 
documentos por meio do Portal do ePAT na Internet, a defesa 
poderá ser protocolada em papel, em uma das repartições fis-
cais da Secretaria da Fazenda, obedecendo-se às prescrições do 
artigo 21 da Portaria CAT 198/2010.

Contribuinte ora notificado: QUANLAN HU
IE: N.A. / CNPJ/CPF: 233.736.438-05
AIIM - ICMS 4.105.350-3, de 31-01-2018
Empresa: VICTORIA FASHION COMÉRCIO DE BOLSAS LTDA
IE 142.268.545.118
Data de Notificação: Considerar-se-á realizada esta notificação 

no quinto dia útil posterior ao da data desta publicação no Diário 
Oficial do Estado (item 1 do §4º do artigo 9º da Lei 13.457/2009)

Posto Fiscal de Vinculação (local para apresentação de 
defesa): PFC-10-TATUAPÉ, RUA FRANCISCO MARENGO, 1932 - 
TATUAPÉ - São Paulo - SP, horário 9:00h às 16h30

Unidade de Julgamento: DTJ-1 - DELEGACIA TRIBUTÁRIA 
DE JULGAMENTO DE SÃO PAULO

Conforme o § 4º do artigo 27 da Portaria CAT 198/2010, 
a notificação por meio eletrônico prevalecerá sobre quaisquer 
outras acaso realizadas.

 NF 4
Comunicado
Notificação - AIIM ICMS
Assunto: Nos termos do “caput” do artigo 100 e da parte 

final do §3º do artigo 99, ambos do Decreto 54.486/2009, fica o 
contribuinte abaixo identificado NOTIFICADO da lavratura do Auto 
de Infração e Imposição de Multa - AIIM 4.105.350-3 por infração à 
legislação tributária do ICMS (RICMS/2000 - Decreto 45.490/2000 e 
alterações posteriores) devendo recolher o débito fiscal exigido no 
AIIM ou apresentar defesa, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Esta notificação substitui a publicada no D.O. às fls. 28 e 29 
no dia 02-02-2018.

Nos termos do § 4º do artigo 99 do Decreto 54.486/2009, 
durante o prazo para interposição da DEFESA, uma via do AIIM e dos 
demonstrativos e documentos que o instruem ficarão à disposição do 
interessado, responsável solidário ou de pessoa legalmente habilita-
da, na repartição fiscal de vinculação do contribuinte, podendo ser 
retirados nos dias úteis durante os horários de expediente.

A DEFESA deverá ser dirigida ao Julgador Tributário e 
enquanto o notificado e seu representante habilitado não se 
credenciarem no ePAT - Processo Administrativo Tributário Ele-
trônico da Secretaria da Fazenda, a prática de atos processuais 
deverá ser efetuada mediante protocolo dos originais das peças 
processuais, provas e documentos em papel, juntamente com 
cópia de cada um deles, na unidade de atendimento ao público 
externo competente da Secretaria da Fazenda, a fim de serem 
digitalizados e inseridos no ePAT, devendo obedecer às prescri-
ções do artigo 21 da Portaria CAT 198/2010.

Nos termos do artigo 95, incisos I e II, da Lei 6.374/89, na 
redação dada pela Lei 13.918/09, de 22-12-2009, em caso de 
liquidação do débito, a multa poderá ser paga com desconto 
de 70% dentro do prazo de 15 (quinze) dias ou de 60% dentro 
do prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observado o disposto 
no §8º deste mesmo artigo 95, contados da data em que se 
considerar esta notificação realizada, condicionando-se este 
benefício ao pagamento integral do débito e implicando renún-
cia à defesa ou aos recursos previstos na legislação. Nessas 
duas hipóteses não haverá incidência de juros de mora nem 
de atualização monetária referentes. Os valores líquidos para 
pagamento em 15 ou 30 dias da notificação do presente AIIM 
encontram-se no Demonstrativo do Débito Fiscal - Quadro 2.

Para gerar a GARE de pagamento acesse o link: http://www.
fazenda.sp.gov.br/guias/demais.asp

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias da data em que se con-
siderar esta notificação realizada sem que haja o recolhimento 
do débito fiscal exigido no AIIM ou acordo de parcelamento do 
débito fiscal ou a apresentação de defesa, o AIIM será enca-
minhado ao Delegado Regional Tributário para ratificação e o 
débito fiscal poderá ser inscrito na DÍVIDA ATIVA DO ESTADO. 
As infrações nele contidas, por caracterizar, em tese, crime contra 
ordem tributária, serão comunicadas ao Ministério Público, nos 
termos da legislação vigente, por meio de Representação Fiscal 
de Crime Contra Ordem Tributária.

TIC8001 ETC - Dono de Site 

Manipulação da estrutura do site; 
colaboração através de bibliotecas e 

listas; publicação de conteúdo; 
gerenciamento de acesso aos sites; 

utilização de serviços oferecidos pelo 
SharePoint; gerenciamento de termos; 
gerenciamento de busca; implantação 

de soluções de conjunto de sites. 

14 
Servidores da SEFAZ que 
pretendem ser "Donos 

de Site". 

 COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA

 Portaria CAT 07, de 06-02-2018

Altera a Portaria CAT 147/09, de 27-07-2009, que 
disciplina os procedimentos a serem adotados 
para fins da Escrituração Fiscal Digital - EFD pelos 
contribuintes do ICMS

O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista 
o disposto no Ajuste SINIEF 25, de 9 de dezembro de 2016, e no 
artigo 250-A do Regulamento do Imposto sobre Operações Rela-
tivas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 
- RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30-11-2000, expede 
a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica acrescentado, com a redação que se segue, 
o item 16 à tabela do Anexo I da Portaria CAT 147/09, de 
27-07-2009:

“

ITEM REGISTRO DESCRIÇÃO

16 0210 Consumo Específico Padronizado
” (NR).
Artigo 2° - Passam a vigorar, com a redação que se segue, os 

§§ 6º e 7º do artigo 1º da Portaria CAT 147/09, de 27-07-2009:
“§ 6º - A escrituração do Livro de Registro de Controle 

da Produção e do Estoque, conforme previsto na alínea “f” do 
inciso I do artigo 2º, será obrigatória na EFD nos termos estabe-
lecidos em Ajuste SINIEF.

§ 7º - A escrituração parcial do Livro de Registro de Controle 
da Produção e do Estoque na EFD não desobriga a escrituração 
do livro fiscal, modelo 3, de que trata o inciso V do artigo 213 
do Regulamento do ICMS.” (NR).

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, sendo que:

I - o artigo 1º produz efeitos para a escrituração fiscal digital 
correspondente ao mês de referência janeiro/2018 e seguintes;

II - em relação à produção de efeitos do artigo 2º, deverá ser 
observado o disposto no Ajuste SINIEF 25/2016.

 Portaria CAT 08, de 06-02-2018

Altera a Portaria CAT 147/12, de 05-11-2012, que 
dispõe sobre a emissão do Cupom Fiscal Eletrônico 
- CF-e-SAT por meio do Sistema de Autenticação 
e Transmissão - SAT, a obrigatoriedade de sua 
emissão, e dá outras providências

O Coordenador da Administração Tributária, tendo em 
vista o disposto no Ajuste SINIEF-11/10, de 24-09-2010, no Ato 
Cotepe ICMS-09/12, de 13-03-2012, e no artigo 212-O, II e §§ 
2º e 7º, do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30-11-2000, expede 
a seguinte portaria:

Artigo 1° - Passa a vigorar, com a redação que se segue, o 
artigo 25 da Portaria CAT 147/12, de 05-11-2012:

“Artigo 25 - O contribuinte obrigado à emissão de CF-e-SAT 
deverá dispor de equipamentos SAT de reserva ativados para 
atender aos casos de contingência.” (NR).

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA

 Comunicado
Do credenciamento de ofício ao domicílio eletrônico do 

contribuinte de que trata a Portaria CAT 140, de 09-09-2010
Nos termos do artigo 3° da Portaria CAT 140 de 09-09-2010 

e conforme cronograma estabelecido pela Resolução SF 141 de 
28-12-2010, ficam notificados do credenciamento de ofício ao 
DEC - Domicílio Eletrônico do Contribuinte, a partir de 22-11-
2016, os contribuintes abaixo relacionados.

As empresas credenciadas ficam sujeitas às disciplinas esta-
belecidas pela Lei 13.918 de 22-12-2009, pelo Decreto 56.104 
de 18-08-2010 e pela Portaria CAT 140 de 09-09-2010, sem 
prejuízo em relação às demais obrigações tributárias.

CNPJ BASE NOME EMPRESARIAL

14.522.198 Tijoá Participações e Investimentos S/A
05.912.847 Alona Laboratórios Ltda

 DELEGACIAS REGIONAIS TRIBUTÁRIAS

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DA 
CAPITAL I
 NF 4
Comunicado
Notificação - AIIM ICMS
Assunto: Nos termos do “caput” do artigo 100 e da parte 

final do §3º do artigo 99, ambos do Decreto 54.486/2009, fica o 
contribuinte abaixo identificado NOTIFICADO da lavratura do Auto 
de Infração e Imposição de Multa - AIIM 4.105.350-3 por infração à 
legislação tributária do ICMS (RICMS/2000 - Decreto 45.490/2000 e 
alterações posteriores) devendo recolher o débito fiscal exigido no 
AIIM ou apresentar defesa, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Esta notificação substitui a publicada no D.O. às fls. 29 no 
dia 02-02-2018.

Nos termos do § 4º do artigo 99 do Decreto 54.486/2009, 
durante o prazo para interposição da DEFESA, uma via do AIIM 
e dos demonstrativos e documentos que o instruem ficarão à 
disposição do interessado, responsável solidário ou de pessoa 
legalmente habilitada, na repartição fiscal de vinculação do 
contribuinte, podendo ser retirados nos dias úteis durante os 
horários de expediente.

A DEFESA deverá ser dirigida ao Julgador Tributário e 
enquanto o notificado e seu representante habilitado não se 
credenciarem no ePAT - Processo Administrativo Tributário Ele-
trônico da Secretaria da Fazenda, a prática de atos processuais 
deverá ser efetuada mediante protocolo dos originais das peças 
processuais, provas e documentos em papel, juntamente com 
cópia de cada um deles, na unidade de atendimento ao público 
externo competente da Secretaria da Fazenda, a fim de serem 
digitalizados e inseridos no ePAT, devendo obedecer às prescri-
ções do artigo 21 da Portaria CAT 198/2010.

Nos termos do artigo 95, incisos I e II, da Lei 6.374/89, na 
redação dada pela Lei 13.918/09, de 22-12-2009, em caso de 
liquidação do débito, a multa poderá ser paga com desconto de 
70% dentro do prazo de 15 (quinze) dias ou de 60% dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observado o disposto no 
§8º deste mesmo artigo 95, contados da data em que se consi-
derar esta notificação realizada, condicionando-se este benefício 
ao pagamento integral do débito e implicando renúncia à defesa 
ou aos recursos previstos na legislação. Nessas duas hipóteses 
não haverá incidência de juros de mora nem de atualização 
monetária referentes. Os valores líquidos para pagamento em 

 Posto Fiscal da Capital 10 - Tatuapé
 Comunicados
Ficam os interessados abaixo relacionados, NOTIFICADOS de que o Núcleo de Serviços Especializados - DRTC-I- IPVA, INDEFE-

RIU o pedido de impugnação formulado nos expedientes. Da decisão, cabe recurso, uma única vez, ao Senhor Delegado Regional 
Tributário da Capital DRTC-I, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do quinto dia útil posterior a data da publicação deste edital. No 
fluir do prazo, o expediente permanecerá neste Posto Fiscal, para vistas, e quaisquer outras informações que se fizerem necessárias. 
Decorrido o prazo acima estabelecido, na falta de pagamento ou apresentação de recurso, o expediente será encaminhado para 
cobrança executiva pela Divida Ativa do Estado.

GDOC INTERESSADO CPF/CNPJ COMUNICADO IPVA Nº PLACA

1000386-1012502/2017 Antonio Sergio Bondiolli 030.441.388-76 66.297.785-3 AOH-1607.
1000386-948667/2017 Everaldo do Carmo Bezerra 583.563.391-20 66.264.548-0 KNJ-9666.
1000386-6883/20118 Ednei Paulo Conforto 187.126.418-98 62.725.774-4 CJC-1459.
1000386-29319/2018 Felippe Correa da Silva Junior 087.459.718-89 66.675.232-1 DFH-0348.
1000386-29295/2018 Gilmar Aparecido Ferreira 064.625128-73 66.764.329-1 EQY-2168
1000386-6221/2018 Joanthas da Silva Ferreira 510.421.427-34 66.575.352-4 LBQ-7207.
1000386-6841/2018 João Sotero da Silva 809.453.848-15 65.662.393-7 FUF-1754.
1000386-6902/82018 Leandro Mari 302.395.568-95 66.795.369-3 FLO-3618.
1000386-6997/2018 Osvaldo Pereira do Nascimento 301.070.409-72 65.776.056-0 CNM-3315.
1000386-6982/201 Osvaldo Pereira do Nascimento 301.070.409-72 66.270.477-0 LNA-4916.
1000386-29311/2018- Proline Instrumentos de Medição Ltda. ME 06.076.653/0001-30 66.762.446-6 EQB-4508
1000386-6896/2018 Reliquias Automoveis Ltda. ME 09.308.090/0001-57 64.048.870-5 JGZ-6539.
1000386-1055945/2018 Sivaldo Xavier Teixeira 358.356.908-35 65.854.599-1 DAD-9826.
1000386-22634-2018 Tania Alves de Melo 066.523.738-31 66.710.015-5 DRR-2098.

Ficam os interessados abaixo relacionados, NOTIFICADOS de que o Chefe do Núcleo de Serviços Especializados - DRTC-I/IPVA, 
DEFERIU o pedido de impugnação referente ao lançamento do IPVA formulado no expediente. Nada mais a ser providenciado, o 
mesmo será arquivado.

INTERESSADO CPF/CNPJ COMUNICADO IPVA Nº PLACA EXP. GDOC Nº.

1000386-6820/2018 Charlles José Da Silva 169.003.938-88 66.714.509-6 DTD-2137.
1000386-20051/2018 Delton Padovani 944.868.248-49 66.742.366-7 EFU-7068.
1000386-546789/2018 Douglas Bacci 182.981.898-84 66.517.311-8 EZL-7302.
1000386-1012538/2017 José Antonio de Morais 494.820.688-15 66.527.132-3 FFS-0187.
1000386-1102452/2017 Rodolfo Antonio Incelli 334.946.258-83 65.656.019-8 FNA-3784.

Ficam os interessados abaixo relacionados, NOTIFICADOS de que o Chefe do Núcleo de Serviços Especializados - DRTC-I/IPVA, 
a contestação foi apreciada pelo Chefe do Posto Fiscal que decidiu por DESCONHECER do pedido, por falta de objeto. Não constam 
débitos de IPVA pendentes. Nada mais a ser providenciado, o mesmo será arquivado.

GDOC INTERESSADO CPF/CNPJ COMUNICADO IPVA Nº PLACA

1000386-51656/2018 Celia Antonia Piai Martins ME 14.144.663/0001-94 66.795.477-6 FLQ-5178.
1000386-1055965/2017 Eletrônica BG Ltda. ME 07.136.576/0001-20 66.479.910-3 EJL-2007.
1000386-28187/2018 Osvaldo Pereira do Nascimento 301.070.409-72 56.199.304-0 DKP-3898.
1000386-22782/2018 Valdilene Santos Bahia 134.847.588-99007.977.785-60 66.756.632-6 EMV-3478.

O contribuinte, abaixo identificado, fica notificado da decisão do Delegado Regional Tributário da Delegacia Regional Tributária 
da Capital I - São Paulo que Negou Provimento ao recurso formulado face à decisão do Chefe do Posto Fiscal acerca do lançamento 
do IPVA, exigido conforme comunicação expedida nos termos do artigo 13-A da Lei 6.606/89 ou do artigo 18 da Lei 13.296/08.

Da decisão não cabe mais recurso, conforme preceitua o artigo 10 do Decreto 54.714/09, sendo que dentro do prazo de 30 
(trinta) dias, contados da data desta publicação, deverá ser efetuado o pagamento do débito com os acréscimos legais, sob pena de 
inscrição na dívida ativa nos termos do artigo 48 da Lei 13.296/08.

GDOC INTERESSADO CPF/CNPJ COMUNICADO IPVA Nº PLACA

1000386-948997/2017 Paulo Marcelo Coelho de Faria 186.834.728-17 66.045.651-5 EBT-3716.

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DA 
CAPITAL II
 Comunicado
Processo 1000247-625118/2017
Tendo em vista a constatação da ocorrência da hipótese 

prevista no inciso III - inexistência do estabelecimento para o 
qual foi concedida a inscrição do artigo 30 do Decreto 45.490/00 
(RICMS), devidamente apurada mediante regular Procedimento 
Administrativo, nos termos das manifestações do AFR autor 
dos trabalhos e documentos juntados ao processo em epígrafe 
e considerando a proposta formulada pelo Inspetor Fiscal, o 
Delegado Regional Tributário da DRTC-II-Capital, no uso das 
atribuições conferidas pelo artigo 18, inciso II da Portaria 
CAT-95/2006, acolhe a proposta formulada e DETERMINA o 
enquadramento na situação cadastral NULA, com efeitos a partir 
de 19-03-2012, data da abertura, das Inscrições Estaduais do 
contribuinte abaixo identificado:

KTRON COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE METAIS E COBRE 
EIRELI

Inscrições Estaduais: 142.857.267.113 e 145.093.843.118 - 
CNPJ: 15.219.136/0001-64

Endereço: Rua Enotria, 473/4, BAIRRO: Vila Mazzei - São 
Paulo - SP - CEP: 02.309-100.

Desta decisão caberá recurso ao Diretor Executivo da Admi-
nistração Tributária - DEAT, sem efeito suspensivo, no prazo de 
30 (trinta) dias contados de sua publicação no Diário Oficial do 
Estado, nos termos do artigo 19 da Portaria CAT-95/2006.

 Núcleo de Serviços Especializados - DRTC-II
 Comunicado
O(s) contribuinte(s) a seguir identificado(s) fica(m) 

notificado(s) do lançamento de ofício do Imposto sobre a Proprie-
dade de Veículos Automotores - IPVA, pela falta de pagamento 
do imposto devido referente(s) ao(s) veículo(s) e exercício(s) 
discriminado(s), nos termos do artigo 18 da Lei 13.296/08.

No prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data 
desta publicação, o(s) contribuinte(s), sob pena de inscrição 
do débito na Dívida Ativa, deverá(ão) recolher o débito fiscal 
integralmente ou apresentar contestação, por escrito, ao Chefe 
do PFC-10-Lapa/Santana, sito à Rua Nossa Senhora da Lapa 
370 - Lapa, São Paulo, SP, conforme disposto no artigo 5º do 
Decreto 54.714/09, nos dias úteis e no horário das 09h às 16h30.

Os dados foram obtidos nos sistemas de informação da 
Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo e/ou em docu-
mentos colhidos pela fiscalização.

Base de cálculo e alíquota nos termos dos artigos 7º, 8º e 9º 
e 1º das Disposições Transitórias da Lei 13.296/08.

As tabelas de valor venal para os veículos usados foram 
publicadas no Diário Oficial do Estado - D.O, conforme:

a) Resolução SF 87, de 10-11-2009, D.O. 11-11-2009, 
exercício 2010;

b) Resolução SF 117, de 18-11-2010, D.O. 19-11-2010, 
exercício 2011;

c) Resolução SF 75, de 18-11-2011, D.O. 19-11-2011, 
exercício 2012;

d) Resolução SF 82, de 21-11-2012, D.O. 24-11-2012, 
exercício 2013;

e) Resolução SF 73, de 25-11-2013, D.O. 26-11-2013, 
exercício 2014;

f) Resolução SF 83, de 19-11-2014, D.O. 20-11-2014, 
exercício 2015.

Os Juros de Mora são calculados na forma da Lei 10.175/98 
e aplicados conforme a Lei 13.296/08.

Acréscimos moratórios calculados nos termos do artigo 27 
da Lei 13.296/08.

Nos casos em que houve pagamento parcial, após o prazo 
legal, o valor do imposto devido foi imputado, conforme § 1º do 
artigo 18 da Lei 13.296/08.

O valor do débito fiscal, a seguir discriminado, é valido 
para pagamento até o último dia útil do mês da data desta 
publicação. Após essa data, o valor será atualizado nos termos 
da legislação vigente à época da ocorrência do fato gerador.

A não quitação dos débitos relacionados implicará a 
inscrição do nome do contribuinte ou responsável no CADIN 
ESTADUAL, nos termos da Lei 12.799/2008.

NOME CPF/CNPJ RENAVAM PLACA DO VEÍCULO Nº CON-
TROLE EXERCÍCIO IPVA MULTA JUROS

Luciano Valerio Faria 600.767.391-04 00749454733 CYB-
2679 30.101.494-2 2015 422,92 84,58 198,84

Luciano Valerio Faria 600.767.391-04 00749454733 CYB-
2679 30.101.494-2 2016 408,16 81,63 128,72

Luciano Valerio Faria 600.767.391-04 00749454733 CYB-
2679 30.101.494-2 2017 392,84 78,57 61,51

Luciano Valerio Faria 600.767.391-04 00749454733 CYB-
2679 30.101.494-2 2018 386,96 77,39 -77,39

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE 
TAUBATÉ - DRT-3
 NÚCLEO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
Comunicado
Fica(m) o(s) interessado(s) abaixo(s) NOTIFICADO(s) de que 

NÃO FOI CONHECIDO o(s) pedido(s) SIVEI abaixo.

NOME PROCESSO/SIVEI PLACA(S)

Euclides Fernandes Carvalho 030032-20171213-173004216-21 CKM8282

 NÚCLEO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
Comunicado
Fica(m) o(s) interessado(s) abaixo relacionado(s) 

NOTIFICADO(S) de que o Chefe do Núcleo de Serviços Especia-
lizados - SJC INDEFERIU a(s) contestação(ões) apresentada(s), 
mantendo o(s) lançamento(s) do IPVA:

INTERESSADO PLACA COMUNICAÇÃO GDOC

Auto Socorro União Ltda KLP7233 65378468-5 12541-738737/2017
O(s) impugnante(s), no prazo de 30 dias contados desta 

publicação, deverá(ão) recolher o tributo com os acréscimos legais 
ou apresentar recurso por escrito, uma só vez, ao Delegado Regio-
nal Tributário de Taubaté, conforme artigo 8º do Decreto Estadual 
54.714/09, sob pena de inscrição do débito na dívida ativa.


